
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS

URFBio Sul - Núcleo de Regularização e Controle Ambiental

  

Processo nº 2100.01.0012050/2025-85
Varginha, 10 de dezembro de 2025.

Procedência: Despacho nº 31/2025/IEF/URFBIO SUL - NUREG
 
Destinatário(s): URFBio Sul - Supervisão

 

Prezado Sr. Supervisor,

 

Com meus cordiais cumprimentos, encaminho para conhecimento e deliberação o processo
SEI 2100.01.0012050/2025-85, que visa a intervenção sem supressão de cobertura vegetal nativa em áreas
de preservação permanente – APP, em área urbana no município de Carrancas/MG.

Conforme informado no Parecer nº 38/IEF/NAR LAVRAS/2025 (122900621),  não houve atendimento
satisfatório às informações complementares solicitadas. 

Diante do exposto, foi sugerido o indeferimento do Documento de Intervenção Ambiental – DAIA.

 

Att.,

 

Documento assinado eletronicamente por Mariana Yankous Goncalves Fialho , Coordenadora, em
19/12/2025, às 20:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 129169704 e
o código CRC 954219D5.
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